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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, com cópia ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES, solicitando melhorias na Praça Francisco Frutuoso Figueiredo (Praça da Biblioteca – Academia da Saúde) no município de Nova Andradina:

a) Alicerce com ferragem para sustentação do alambrado na Quadra Esportiva;

b) Implantação de Tabela de Acrílico para Prática de jogos de Basquete;

c) Acessibilidade à Cadeirantes para a Quadra Esportiva;

d) Brinquedos no parquinho infantil da Praça Francisco Frutuoso Figueiredo (Praça da Biblioteca – Academia da Saúde) adequado a Lei Municipal Nº. 851, de 07 de Dezembro de 2009 (Em Anexo), que “Autoriza a Instalação de Parques Infantis em Praças Públicas e Escolas de Nova Andradina, equipados com brinquedos adaptados a crianças com necessidades especiais”;
e) Retorno do Aparelho de Abdominais à Academia da Saúde.
f) Melhorias na iluminação, principalmente no entorno da academia da saúde e na quadra destinada ao voleibol.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação vem de encontro a algumas necessidades que este vereador pode observar na Praça Francisco Frutuoso Figueiredo. Ao passar pela quadra de práticas esportivas, foi possível verificar que o alicerce que traz sustentação ao alambrado, foi feito apenas uma base de concreto sem ferragem e sem profundidade, não tendo nenhuma força para manter-se com os atritos provocados principalmente pelos jogos de futsal. No que tange a tabela de basquete, percebe-se que a tabela ali instalada é de frágil condição, conforme também os praticantes puderam nos relatar, base que não suportam o peso de atletas que exercem a chamada enterrada do basquetebol, além de que, também a tabela ali coloca é fina, não mantendo-se em qualidade por muito tempo. 
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Ao falarmos da acessibilidade, também podemos lembrar das leis de acessibilidades que estão sendo infringidas, uma vez que não há como um cadeirante possa adentrar a quadra, os portões que adentram ao recinto de práticas esportivas do local, é antecedido por gramas em alto aclive e ou declive, necessitando urgentemente de adequações. 

A Lei Municipal Nº. 851, de 07 de Dezembro de 2009, que “Autoriza a Instalação de Parques Infantis em Praças Públicas e Escolas de Nova Andradina, equipados com brinquedos adaptados a crianças com necessidades especiais”; precisa ser colocada em aplicabilidade na praça Francisco Frutuoso, é costumeiro em tempos não pandêmicos que professores e professoras da APAE de Nova Andradina, acompanhem os alunos e alunas para práticas esportivas e diversões nesta localidade, passamos então a vermos o quão é necessário atendermos eficazmente essa solicitação, trazendo um bem essencial a população com necessidades especiais.
Na academia da saúde é perceptível ainda a necessidade dos aparelhos de exercícios abdominais que há dias foram retirados, ainda colocando em pedido a melhoria na iluminação próxima da referida e da quadra direcionada aos jogos de voleibol. Assim, encarecidamente pedimos ao Prefeito Municipal e aos respectivos secretários que venham a atender a população praticante das diversas atividades esportivas e sociabilizantes que são permitidas no âmbito da praça em tela, neste ato representado por este Vereador.
Nova Andradina, 08 de julho de 2021.
JOSENILDO CEARÁ – PT

Vereador e 1º Secretário
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